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PROJETO DE LEI 533/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 63


O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Projeto de Lei n.º 533/2020 de autoria do Poder Executivo, que aportou a essa Casa com a Mensagem 063, “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 5.671.382,39, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Especial de Proteção Ambiental – FEPRAM.”.
Para relatar a matéria, Senhor Deputado Jair Montes, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. JAIR MONTES - Projeto de Lei 533/2020 do Poder Executivo/Mensagem 63. É uma Ementa que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 5.671.382,39, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Especial de Proteção Ambiental – FEPRAM”.
Presidente, o meu voto é pela constitucionalidade do projeto e também pela aprovação do parecer. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jair Montes ao Projeto de Lei nº 533/20, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 5.671.382,39, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Especial de Proteção Ambiental – FEPRAM.”.
Em discussão o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


